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RESUMO – O Direito à Educação Infantil nos Tribunais de Justiça do Bra-
sil. O presente artigo objetiva mapear as ações coletivas julgadas pelos 
Tribunais de Justiça do Brasil que discutem o direito à educação infantil. 
Analisaram-se as decisões dos 27 tribunais estaduais brasileiros, proferi-
das no período de outubro de 2005 a julho de 2016. Foram encontradas 289 
ações coletivas e 306 decisões relacionadas à temática, havendo maior con-
centração nas regiões sudeste e sul do país. O Ministério Público foi identi-
ficado como o proponente na maioria das demandas. Na maioria dos casos 
o direito à educação infantil foi reconhecido, assegurando o acesso tanto 
à creche quanto à pré-escola, todavia também foram localizadas decisões 
relacionadas às questões orçamentárias e às condições de oferta. 
Palavras-chave: Direito à Educação. Judicialização. Educação Infantil.

ABSTRACT – The Right to Early Childhood Education in the Co urts of Jus-
tice of Brazil. This article aims to map the collective actions that discuss 
the right to early childhood education judged by the Courts of Justice of 
Brazil. The decisions analyzed were issued between October 2005 and July 
2016, from all 27 Brazilian State courts. There were 289 collective actions 
along with 306 decisions related to the subject, with a higher concentra-
tion in the South and Southeast regions of the country. The Brazilian Public 
Prosecution Service was identified as the proponent in most of the lawsuits. 
In most cases, the right to early childhood education was recognized, en-
suring access to both child care and preschool. Decisions related to budget 
issues and supply conditions were also identified. 
Keywords: Right to Education. Judicialization. Early Childhood Education.
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Introdução

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CF/88) 
inaugurou uma nova fase no ordenamento jurídico brasileiro. Por meio 
desta carta constitucional, foi consagrada uma ampla gama de direitos 
(Sadek, 2013), dentre os quais os direitos sociais, previstos como direi-
tos fundamentais (Brasil, 1988). A mesma ainda consagrou o princípio 
de acesso à justiça também enquanto um direito fundamental (art. 5º, 
XXXV da CF/88) (Brasil, 1988), bem como mecanismos para sua exigi-
bilidade (Araújo, 2013), o que autoriza a busca ao Poder Judiciário para 
sua garantia.

A efetivação dos direitos sociais se dá, em geral, mediante a rea-
lização de políticas públicas (Duarte, 2004; 2006; 2007). Embora parte 
da doutrina já considere superada a diferença outrora posta entre os di-
reitos de liberdade e os direitos sociais1, considerando que ambas as di-
mensões dependem de prestações negativas e positivas do Estado para 
sua realização (Abramovich, 2005; Lage, 2013; Ximenes, 2014). Abramo-
vich (2005) esclarece que em relação aos direitos sociais são mais visí-
veis as prestações positivas. É, portanto, por meio destas prestações que 
os direitos sociais são efetivados, ou seja, mediante políticas públicas.

Sousa Santos (2011) esclarece que a ampla constitucionalização 
dos direitos sociais sem que houvesse o respaldo em políticas públicas e 
sociais os tornam de difícil efetivação; portanto, abre-se o espaço para 
sua requisição judicial: o sistema de justiça acaba por substituir o “[...] 
sistema da administração pública, que deveria ter realizado espontane-
amente essa prestação social” (Sousa Santos, 2011, p. 26). Faz-se neces-
sário, assim, compreender o Poder Judiciário como ator que influencia 
na implementação de políticas públicas (Taylor, 2007), especialmente 
em virtude de seu acionamento quando do não cumprimento das obri-
gações pelo Poder Público (Cury; Ferreira, 2010).

Como consequência, “[...] os números relativos à entrada de pro-
cessos no Poder Judiciário mostram um crescente e contínuo aumento 
na quantidade de ações” (Sadek, 2013, p. 17). Portanto, têm-se acessa-
do mais ao Judiciário como meio de garantia dos direitos previstos na 
CF/88 e no ordenamento jurídico brasileiro. Sousa Santos (2011) escla-
rece que “[...] a redemocratização e o novo marco constitucional deram 
maior credibilidade ao uso da via judicial como alternativa para alcan-
çar direitos” (Sousa Santos, 2011, p. 25), o que ocorre em virtude não 
apenas da cultura jurídica e política do país, mas também por conta 
da precarização dos direitos econômicos e sociais (Sousa Santos, 2011; 
Silveira, 2013).

Dentre os direitos sociais que têm sido levados ao conhecimento 
do Poder Judiciário, encontra-se o direito à educação, previsto como um 
direito social fundamental pela CF/88, em seu artigo 6º (Brasil, 1988), 
dotado de plena justiciabilidade, que se conceitua como a possibilidade 
de se exigir sua efetivação por meio do sistema de justiça (Pannunzio, 
2009; Silveira; 2013; Ximenes; Grinkraut, 2014; Scaff; Pinto, 2016). Muñoz 
(2006) e Graciano, Marinho e Fernandes (2006) apontam a provocação 
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do sistema de justiça como um meio para a efetivação do direito à edu-
cação. Assim, nos últimos anos, têm ganhado destaque as demandas 
que requerem a efetivação deste direito perante o Poder Judiciário (Sca-
ff; Pinto, 2016).

Cada vez mais se têm levado ao conhecimento dos tribunais bra-
sileiros demandas envolvendo o direito à educação, especialmente em 
virtude da desigualdade no acesso a este direito no país (Silveira, 2013). 
“O crescimento da exigibilidade judicial do direito à  educação pode es-
tar relacionado com a baixa efetividade dos direitos declarados e com a 
existência de remédios jurídicos e instituições do Sistema de Justiça que 
facilitam esse acionamento” (Silveira, 2010, p. 3). O Poder Judiciário tem 
sido chamado para julgar causas relativas ao tema (Cury; Ferreira, 2010; 
Scaff; Pinto, 2016), inclusive com manifestações do Supremo Tribunal 
Federal (STF) em demandas educacionais (Ranieri, 2009; Scaff; Pinto, 
2016). Esta interferência acaba gerando o fenômeno da judicialização, 
assim entendido como o deslocamento das discussões ou decisões re-
lacionadas às políticas públicas, que deveriam ser travadas perante os 
Poderes Executivo e Legislativo, para o sistema de justiça (Tate; Vallin-
der, 1995; Barroso, 2009; Silveira, 2013), tema este que têm ganhado re-
levância nas pesquisas atuais (Silveira, 2008).

Nesta seara, tem crescido no litígio judicial da educação as de-
mandas sobre educação infantil (Silveira, 2008). Consagrada como di-
reito dos trabalhadores e das crianças na CF/88 (artigos 7º, XXV e 208, 
IV) (Brasil, 1988), hoje é considerada a primeira etapa da educação bá-
sica e destina-se ao atendimento em creche das crianças entre zero e 
três anos e na pré-escola das crianças com quatro e cinco anos de ida-
de2 (Brasil, 1996), sendo que a pré-escola é destinada ao atendimento 
de faixa etária considerada obrigatória (Brasil, 2009a). Embora a CF/88 
já a consagrasse como direito, a manifestação do Poder Judiciário con-
firmou que se trata de um dever do Estado, o que ocorreu mediante o 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 436.996, no ano de 2005, pelo 
STF (Brasil, 2005), decisão esta que tem sido reconhecida por pesquisa-
dores com a finalidade de direcionar o entendimento do sistema de jus-
tiça brasileiro no reconhecimento do dever do Poder Público na oferta 
da educação infantil de acordo com a demanda3 (Silveira, 2014), a partir 
da qual se consolidou uma interpretação constitucional favorável pelo 
STF sobre o tema (Ximenes; Grinkraut, 2014).

A recorrência do julgamento de demandas relacionadas ao tema 
da educação infantil tem se mostrado relevante, como indicam as pes-
quisas de Graciano, Marinho e Fernandes (2006), Silveira (2010), Silveira 
(2015) e Scaff e Pinto (2016). Silveira (2010) esclarece que este aumento 
no litígio desta etapa da educação está relacionado à sua previsão como 
direito na legislação educacional e, mais recentemente, à sua inclusão 
no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Va-
lorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), instituído por meio 
da EC nº 53/2006 (Brasil, 2006a), criando uma expectativa de um au-
mento de recursos para o atendimento de sua crescente demanda.
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Dentre as demandas que têm sido levadas ao conhecimento do 
Poder Judiciário, encontram-se ações visando à efetivação do direito 
à educação infantil, principalmente requerendo o acesso. Conforme 
apontado nos trabalhos de Silveira (2010; 2014; 2015), Corrêa (2014), Gra-
ciano, Marinho e Fernandes (2006), o direito à educação infantil tem 
sido requisitado perante o Poder Judiciário por diversos meios, tanto 
individuais quanto coletivos. Nas ações individuais, o interessado re-
quer o atendimento do seu direito individual. No caso da educação in-
fantil, em geral, isto se dá mediante a busca da criança, representada 
por seus pais, para a obtenção de vaga que não foi concedida na esfera 
administrativa, por meio de uma ação visando atender apenas ao seu 
direito subjetivo. Outra forma de acionamento, que tem crescido nos úl-
timos anos, é por meio de medidas coletivas de exigibilidade do direito 
à educação infantil, que visa à proteção do direito de uma coletividade 
de crianças.

O direito à educação, como um direito social, teria nas ações co-
letivas o meio mais apropriado de requisição (Silveira, 2013; Leal, 2014). 
Isto porque os direitos sociais possuem a característica de serem direi-
tos coletivos (Zaneti Junior, 2013), uma vez que sua titularidade não é 
de um único indivíduo, mas da sociedade (Araújo, 2013). Desta forma, 
há a compreensão de que seu melhor atendimento se daria de forma 
coletiva, a exemplo da implementação de políticas públicas, o que im-
pediria a priorização de um único indivíduo em detrimento dos demais 
(Araújo, 2013; Jacob; 2013), evitando-se o privilégio de poucos enquanto 
outros permanecem sem a proteção estatal (Lopes, 2002). Contudo, não 
se nega que possam ser exigidos individualmente; mas compõe impor-
tante dimensão destes direitos sua concretização pela via coletiva. 

Desta forma, afigura-se relevante avaliar em que medida os Tri-
bunais de Justiça do Brasil têm sido chamados a decidir sobre o direito 
à educação infantil por meio de medidas coletivas, a fim de averiguar se 
este direito tem sido requisitado por sua via própria. Portanto, constitui 
o objetivo deste artigo realizar um mapeamento das ações coletivas em 
que se exige o direito à educação infantil perante os Tribunais de Justiça 
do Brasil no período de outubro de 2005 a julho de 20164. 

Procedimentos Metodológicos

Saliente-se que a restrição da pesquisa aos Tribunais de Justiça 
do Brasil deu-se em virtude das normas legais que definem ser de com-
petência da justiça estadual as demandas que envolvam os municípios 
(Brasil, 1988). Uma vez que os municípios são os entes competentes 
administrativamente para a oferta da educação infantil (art. 30, VI da 
CF/88 e 11, V da LDB), entende-se que a maior parte das demandas que 
discutem a oferta do direito à educação infantil serão julgadas, em pri-
meira instância, pelos juízes estaduais, sendo que as decisões de segun-
da instância serão submetidas aos Tribunais de Justiça dos Estados. 

Ainda, a opção de análise apenas das decisões proferidas em se-
gunda instância – julgados dos Tribunais de Justiça – dá-se em virtude 
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do fato de que as decisões proferidas contra os municípios estão sujeitas 
ao reexame necessário (Brasil, 1973; Brasil, 2015). Isso significa que as 
sentenças proferidas em desfavor dos municípios, em primeira instân-
cia, devem ser remetidas a julgamento pelos Tribunais de Justiça, in-
dependente de ter sido ou não interposto recurso voluntário por parte 
do município. Dessa forma, as decisões de primeira instância poderiam 
ser modificadas, motivo pelo qual se optou por analisar as decisões de 
segunda instância. Assim, a presente pesquisa que fundamenta a aná-
lise deste artigo não apresenta todas as demandas coletivas levadas ao 
conhecimento do Poder Judiciário, mas apenas aquelas que foram jul-
gadas pelos Tribunais de Justiça no período temporal que a compõe.

Foram selecionadas decisões proferidas no período compreendi-
do entre outubro de 2005 e julho de 2016. O recorte foi escolhido con-
siderando a data em que foi proferida a decisão pelo STF em que se re-
conheceu a educação infantil como dever do Estado e, por se tratar de 
um período de aproximadamente uma década, pode servir como um 
retrato da requisição coletiva do direito à educação infantil.

Para a coleta das decisões, foi realizada pesquisa nos sítios eletrô-
nicos de todos os 27 Tribunais de Justiça do Brasil, por meio da ferra-
menta de busca de jurisprudência, utilizando-se os descritores: creche, 
pré-escola e educação infantil. A fim de possibilitar a seleção das de-
cisões, optou-se pela leitura da ementa5 de cada uma, selecionando-se 
aquelas que indicavam que a decisão houvera sido proferida em uma 
ação coletiva, discutindo-se o direito à educação infantil. As decisões 
selecionadas eram separadas para leitura e categorização posterior. Fo-
ram selecionadas tanto acórdãos6 quanto decisões monocráticas7. 

Dentre os resultados obtidos por este meio de pesquisa, foram ex-
cluídos aqueles que foram proferidos em ações individuais, bem como 
aquelas que se referiam exclusivamente ao atendimento ininterrupto 
em férias e recessos escolares, adaptação de prédios para acesso às pes-
soas com deficiência, ações diretas de inconstitucionalidade questio-
nando leis municipais, decisões proferidas em cumprimento de senten-
ça ou execuções de termos de ajustamento de conduta8. Também não 
foram selecionadas decisões em ações coletivas que visavam à proteção 
de interesses individuais, exclusivamente, ou de um pequeno número 
de crianças, uma vez que segundo Leal (2014) para a caracterização de 
um direito coletivo também deve ser considerada a quantidade de titu-
lares.

Contudo, cabe esclarecer que a opção de coleta das decisões me-
diante a ferramenta de pesquisa de jurisprudência constitui-se em um 
limitador, na medida em que alguns tribunais não disponibilizam, por 
exemplo, decisões proferidas em processo em segredo de justiça. Sendo 
assim, o resultado da presente pesquisa se refere ao que foi disponibi-
lizado pelos tribunais por meio dessas ferramentas, não sendo possível 
afirmar que se trata de todas as decisões proferidas pelos Tribunais re-
lativas ao tema9.

Depois, portanto, da busca em todos os Tribunais de Justiça do 
Brasil, tendo em vista os critérios indicados, selecionaram-se 495 deci-
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sões para leitura e análise. Dessas, não foi possível o acesso à integra de 
24, por estarem em segredo de justiça, motivo pelo qual foram excluí-
das da análise. Procedeu-se à leitura das restantes, excluindo-se mais 
164 decisões pelos mesmos critérios já descritos e que não haviam sido 
identificados apenas pela leitura da ementa. Portanto, restaram 306 de-
cisões que compuseram as análises que serão demonstradas adiante.

Na sequência, foi realizada a leitura completa das mesmas, vi-
sando identificar a quantidade de procedimentos por estado da fede-
ração; os instrumentos utilizados para a propositura da demanda e os 
recursos levados a conhecimento dos tribunais; se havia mais de um 
recurso relacionado à mesma ação originária em primeira instância; a 
distribuição temporal das decisões; os demandantes das medidas; se 
o direito à educação infantil foi ou não reconhecido em cada caso; e a 
classificação do pedido, segundo a subetapa a que estava vinculado10, 
bem como se havia alguma outra especificação relevante relacionada 
ao acesso, questões orçamentárias ou condições de oferta que foram 
discutidas nessas decisões.

Mapeamento das Ações Coletivas em que se Demanda o 
Direito à Educação Infantil nos Tribunais de Justiça do 
Brasil

 Segundo a metodologia adotada, foram encontradas 306 deci-
sões em ações coletivas, em 22 estados, nas cinco regiões do país. Perce-
be-se que a região com o maior número de decisões é a Sudeste, seguida 
pela região Sul, Centro-Oeste, Nordeste e Norte. A Tabela 1 a seguir in-
dica a quantidade de decisões judiciais encontradas em cada tribunal, 
classificando-as de acordo com o instrumento recursal utilizado:

Tabela 1 – Decisões judiciais dos Tribunais de Justiça do Brasil em 
ações coletivas que versam sobre a educação infantil (2005-2016)

Tribunal Agravo de 
Instrumento11

Apelação12/Reexame 
Necessário13

Outros 
recursos14

Total

Norte 5 7 1 13

Acre 2 1 0 3

Amapá 0 1 0 1

Amazonas 0 0 1 1

Pará 0 1 0 1

Rondônia 3 1 0 4

Roraima 0 0 0 0

Tocantins 0 3 0 3

Nordeste 9 12 3 24

Alagoas 1 0 0 1

Bahia 1 0 0 1

Ceará 0 0 0 0

Maranhão 0 1 0 1
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Paraíba 1 0 0 1

Pernambuco 0 0 0 0

Piauí 0 0 0 0

Rio Grande do 
Norte

0 1 0 1

Sergipe 6 10 3 19

Centro-Oeste 10 13 2 25

Distrito Federal 0 0 0 0

Goiás 1 3 1 5

Mato Grosso 8 4 0 12

Mato Grosso 
do Sul

1 6 1 8

Sudeste 75 54 19 148

Espírito Santo 4 0 0 4

Minas Gerais 28 35 8 71

Rio de Janeiro 4 1 0 5

São Paulo 39 18 11 68

Sul 45 44 7 96

Paraná 15 6 1 22

Rio Grande do 
Sul

11 16 0 27

Santa Catarina 19 22 6 47

TOTAL 144 130 32 306
Fonte: Elaborada pelas autoras com base em pesquisa realizada nos Tribunais de 

Justiça do Brasil (2017).

Realizando-se a análise das decisões, verificou-se, ainda, que há 
algumas que foram proferidas em relação ao mesmo processo originá-
rio de primeira instância. Portanto, o número total de 306 decisões lo-
calizadas não indica que se trata de 306 ações coletivas que tramitaram 
perante os tribunais. 

Há alguns casos em que, mediante a busca jurisprudencial, iden-
tificou-se a decisão de agravo de instrumento interposto contra a limi-
nar e, ainda, a decisão do reexame necessário ou apelação, por exemplo. 
Tal achado foi possível mediante a análise do conteúdo das decisões, ou 
mediante a ferramenta de consulta dos processos de segunda instân-
cia existente nos sítios eletrônicos dos tribunais, quando nelas consta 
o número da ação originária de primeira instância. Desse modo, caso 
o conteúdo das decisões e o município requerido fossem similares em 
decisões diversas, era realizada a consulta processual a fim de compa-
rar o número da ação originária, o que permitiu identificar os casos no 
qual decisões diversas eram provenientes da mesma ação em primeira 
instância.

Sendo assim, elaborou-se a Tabela 2 a seguir, que indica o núme-
ro de ações encontradas em cada tribunal, classificadas de acordo com 
o instrumento processual utilizado: mandado de segurança, ação civil 
pública ou outras ações. Verificou-se que as 306 decisões proferidas são 
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originadas de 289 demandas coletivas que tramitaram em primeira 
instância, sendo que se identificaram diferentes decisões em relação à 
mesma ação coletiva originária nos estados de Sergipe, Minas Gerais, 
São Paulo, Rio Grande do Sul e Santa Catarina. Nos outros estados não 
se identificou mais de uma decisão relacionada ao mesmo processo ori-
ginário. Da tabela 2 também é possível depreender que 95,5% das ações 
coletivas encontradas tratam-se de ações civis públicas, o que demons-
tra a absoluta preponderância desse instrumento como forma de exigi-
bilidade coletiva do direito à educação infantil.

Tabela 2 – Ações coletivas levadas ao conhecimento dos Tribunais de Justiça 
do Brasil, cujas decisões versam sobre educação infantil (2005-2016)

Tribunal Ação civil 
pública

Mandado de 
segurança Outras15 Total

Norte 12 0 1 13

Acre 3 0 0 3

Amapá 1 0 0 1

Amazonas 1 0 0 1

Pará 1 0 0 1

Rondônia 4 0 0 4

Tocantins 2 0 1 3

Nordeste 21 0 0 21

Alagoas 1 0 0 1

Bahia 1 0 0 1

Maranhão 1 0 0 1

Paraíba 1 0 0 1

Rio Grande do 
Norte

1 0 0 1

Sergipe 16 0 0 16

Centro-Oeste 24 1 1 26

Goiás 4 1 0 5

Mato Grosso 13 0 0 13

Mato Grosso do Sul 7 0 1 8

Sudeste 129 5 5 139

Espírito Santo 2 0 2 4

Minas Gerais 64 1 0 65

Rio de Janeiro 5 0 0 5

São Paulo 58 4 3 65

Sul 88 2 0 90

Paraná 21 1 0 22

Rio Grande do Sul 25 0 0 26

Santa Catarina 42 1 0 43

TOTAL 274 8 7 289
Fonte: Elaborada pelas autoras com base em pesquisa realizada nos Tribunais de 

Justiça do Brasil (2017).

A pequena quantidade de casos encontrados nos Tribunais das 
regiões Norte e Nordeste do país chama atenção se comparada às de-
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mais regiões. Esse achado gera o questionamento dos motivos pelos 
quais o processo de requisição judicial do direito à educação infantil é 
consideravelmente menor nestas regiões. Segundo a literatura sobre o 
tema a baixa efetividade do direito geraria uma maior requisição judi-
cial para sua garantia (Sousa Santos, 2011). Desta maneira, haveria uma 
maior quantidade de ações nas localidades em que há menor garantia 
do direito. Contudo, observando-se os dados do Relatório do 1º Ciclo de 
Monitoramento de Metas do Plano Nacional de Educação (PNE), perce-
be-se que as demandas judiciais não estão concentradas nos locais com 
menores taxas de frequência à escola, para a população de zero a cinco 
anos, conforme se observa nos gráficos 1 e 2 a seguir:

Gráfico 1 – Percentual da população de zero a três e de quatro e 
cinco anos que frequentava a escola em 2014 por região do Brasil

Fonte: Adaptado de Brasil (2016).

Conforme se verifica do Gráfico 1, a região do país com menor fre-
quência na faixa etária atendida pela educação infantil é a região Norte, 
justamente aquela com o menor número de demandas sobre a temática. 
Por sua vez, a região Sudeste, que conta com o maior número de deman-
das requisitando o direito à educação infantil, é a segunda região em 
percentual de crianças que frequentam creche e pré-escola.

Quando se volta o olhar para a população que frequenta a escola, 
na faixa etária atendida pela educação infantil por estado (Gráfico 2 a 
seguir), percebe-se que, não obstante haja casos nos quais os estados 
possuem alto percentual de frequência e inexistência ou baixo número 
de demandas requisitando o direito à educação infantil – como é o caso 
do estado do Ceará em relação à faixa etária de quatro e cinco anos – 
também percebe-se casos em que a baixa frequência está presente em 
estados nos quais há também uma baixa requisição judicial deste direi-
to, como é o caso do Amapá, Amazonas e Acre. 

Por outro lado, há casos nos quais a requisição se dá em estados 
com taxas maiores de frequência, que é o caso dos estados de São Pau-
lo e Santa Catarina, por exemplo, mas também há casos nos quais há 
maior número de demandas com menor taxa de frequência, como é o 
caso do estado do Rio Grande do Sul.
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Gráfico 2 – Percentual da população de zero a três e de quatro e 
cinco anos que frequentava a escola em 2014 por estado

Fonte: Adaptado de Brasil (2016).

Estes dados permitem indicar que a ocorrência da judicialização 
das políticas de educação infantil não pode ser explicada exclusiva-
mente pela inefetividade da política educacional. Faz-se necessária a 
realização de outras pesquisas que busquem identificar as causas da 
judicialização das políticas da educação infantil e por que ela se dá de-
sigualmente nos estados brasileiros, especificamente ante a também 
desigualdade do atendimento que é prestado.

Rosemberg (2015a) indica como tem ocorrido a ênfase da cober-
tura da educação infantil, especialmente para as crianças de zero a três 
anos, mediante políticas familiaristas e domiciliares. A autora indica 
que as crianças pequenas possuem sua visibilidade associada à esfera 
do privado, especialmente no espaço doméstico ao encargo de mães e 
pais. Esta forma de encarar o cuidado como do âmbito familiar pode-
ria, então, gerar uma baixa demanda das famílias pela busca do direito 
das crianças. Esta discussão poderia comprovar outra hipótese aponta-
da por Sousa Santos (2011), relacionada ao aumento da busca ao Poder 
Judiciário para garantia dos direitos sociais pela população de acordo 
com uma maior conscientização de seus direitos. Se a família encara o 
cuidado da criança como algo do âmbito privado, a ser realizado no es-
paço doméstico, dificilmente tem conhecimento a respeito de se tratar 
de um direito da criança e de que este pode ser exigido junto ao poder 
público.

Neste sentido, aponta-se também a necessidade de estudos que 
verifiquem se a demanda por educação infantil tem relação com a cons-
cientização da população acerca de seu status de direito social, o que 
consequentemente geraria uma maior requisição perante o sistema de 
justiça quando o direito é violado. Esta é uma importante discussão no 
âmbito das políticas da educação infantil, uma vez que o acesso à edu-
cação infantil é desigual “[...] conforme variáveis socioeconômicas, ét-
nico-raciais, regionais e de localização domiciliar” (Rosemberg, 2015b, 
p. 259). Desta forma, o direito é duplamente violado: a criança não pos-
sui acesso à educação infantil e não possui o acesso à justiça para sua 
garantia. 

Outro fator avaliado para se pensar a requisição judicial da edu-
cação infantil é como estas demandas se distribuem no tempo. As deci-
sões analisadas neste trabalho estão distribuídas temporalmente entre 
os anos de 2006 e 2016, conforme demonstra o Gráfico 3, abaixo. Perce-
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be-se que o número de decisões proferidas pelos Tribunais de Justiça do 
Brasil vem crescendo anualmente, tendo atingido seu pico no ano de 
2015. Oportuno relembrar que, em relação ao ano de 2016, foram anali-
sadas decisões proferidas apenas até o mês de julho. Tal dado demons-
tra que o direito à educação infantil vem sendo exigido cada vez mais 
por meio de medidas coletivas no Brasil, nos últimos dez anos, especial-
mente após a edição da EC nº 59/2009 (Brasil, 2009a), cujo prazo final 
de implantação progressiva da universalização da pré-escola esgotou-
-se no ano de 2016. Este achado permite a reflexão de que a inclusão da 
faixa etária de quatro e cinco anos como obrigatória gerou uma maior 
movimentação para sua garantia perante o sistema de justiça. Embora 
o direito já existisse e se configurasse como um dever do Estado, o esta-
belecimento da obrigatoriedade para esta faixa etária parece ter ocasio-
nado uma maior preocupação para sua efetivação.

Gráfico 3 – Distribuição temporal das decisões proferidas pelos 
Tribunais de Justiça do Brasil em ações coletivas em que se exige o 

direito à educação infantil (2006-2016)

Fonte: Elaborado pelas autoras com base em pesquisa realizada nos Tribunais de 
Justiça do Brasil (2017).

Tendo em vista que o número de demandas coletivas vem aumen-
tando a partir da edição da EC nº 59/2009 (Brasil, 2009a), buscou-se ve-
rificar se os pedidos das ações estavam relacionados a toda a etapa ou 
apenas a uma das subetapas, privilegiando-se a pré-escola, cuja faixa 
etária passou a ser obrigatória, de acordo com a reforma constitucional. 
Didonet (2014) já apontara que o estabelecimento da obrigatoriedade 
para a faixa etária de quatro e cinco anos poderia ensejar maiores esfor-
ços pelo Poder Público para a ampliação do atendimento em pré-esco-
las, estagnando ou até mesmo reduzindo a oferta em creche. Contudo, 
segundo dados do INEP, 83,1% das crianças entre quatro e cinco anos 
frequentavam a escola em 2009, sendo que em 2014 esse número cres-
ceu para 89,6%, ou seja, apresentou uma taxa de crescimento de 7,8%. 
Já o percentual de crianças que frequentavam a escola, na faixa de zero 
a três anos em 2009 era de 25,8% e em 2014 passou a ser de 33,3%, apre-
sentando uma taxa de crescimento consideravelmente maior, de 29% 
(Brasil, 2016).
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Ainda assim, a partir da discussão teórica realizada por Didonet 
(2014), a hipótese era de que o Poder Público concentrasse maiores es-
forços na ampliação da pré-escola, reduzindo o atendimento em cre-
ches, o que poderia gerar uma busca maior por essas vagas por meio 
do Poder Judiciário não se confirma nos dados de acesso até o ano de 
2014. Porém, conforme o Gráfico 4 a seguir demonstra, a maioria abso-
luta das demandas são propostas visando ao acesso das duas subetapas 
da educação infantil. Contudo, nos casos em que se busca a ampliação 
do atendimento de apenas uma delas, ainda é possível encontrar maior 
número expressivo de demandas relacionadas às creches.

Gráfico 4 – Classificação dos pedidos em ações coletivas em que 
se exige o direito à educação infantil nos Tribunais de Justiça do 

Brasil segundo a etapa ou subetapa (2006-2016)

Fonte: Elaborado pelas autoras com base em pesquisa realizada nos Tribunais de 
Justiça do Brasil (2017).

Demonstra-se relevante, ainda, avaliar a distribuição temporal 
das decisões de acordo com a etapa requerida. O Gráfico 5 indica que as 
decisões em demandas coletivas que têm por objeto pedidos relaciona-
dos à subetapa creche vem aumentando, inclusive proporcionalmente 
em relação ao universo de pedidos. Já os pedidos relacionados à sube-
tapa pré-escola só começaram a aparecer a partir do ano de 2012. Não 
obstante, é importante esclarecer que das onze decisões encontradas 
sobre o direito à educação infantil, especificamente em relação à sube-
tapa pré-escola, em seis discute-se apenas a questão relativa ao corte 
etário para acesso à subetapa16, sem demanda por vagas. 

Portanto, embora a maioria massiva das ações tenham como ob-
jeto as duas subetapas da educação infantil, verifica-se que os reque-
rimentos judiciais pelas vias coletivas têm, ano a ano, se focado mais 
na exigibilidade da creche. Esse movimento, em certa medida, pode 
se caracterizar como um efeito da EC nº 59/2009 (Brasil, 2009a), a fim 
de evitar que os esforços administrativos voltem-se ao atendimento na 
pré-escola, cuja faixa etária é permeada pela obrigatoriedade, dimi-
nuindo ou estabilizando a oferta em creche, o que já era anunciado por 
alguns pesquisadores da área, como Didonet (2014). Assim, a busca ao 
Judiciário pode se demonstrar como uma estratégia a fim de manter a 
ampliação dessa subetapa.
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Gráfico 5 – Distribuição temporal das decisões segundo etapa ou 
subetapa requerida nas ações coletivas em que se exige o direito à 
educação infantil nos Tribunais de Justiça do Brasil (2006-2016)

Fonte: Elaborado pelas autoras com base em pesquisa realizada nos Tribunais de 
Justiça do Brasil (2017).

Outra variável identificada tem relação com os demandantes das 
medidas. Verifica-se, ainda, que embora haja diversos legitimados17 
para a propositura das ações coletivas encontradas na presente pesqui-
sa, 92% das ações foram propostas pelo Ministério Público dos Estados. 
Em uma das decisões não foi possível identificar a parte autora da ação 
originária. O Gráfico 6, a seguir, retrata os demandantes nas ações co-
letivas que foram levadas a conhecimento dos Tribunais, indicando a 
massiva atuação do Ministério Público na promoção da defesa do direi-
to coletivo à educação infantil.

Este achado confirma o que já vem sendo apontado em diversos 
estudos: que o Ministério Público demonstra-se como relevante ator 
para a promoção do direito à educação. Silveira (2006) já apontou a im-
portância da atuação desta instituição para garantia do acesso à edu-
cação, assim como Góes (2002) que a apresenta como essencial para a 
conscientização dos cidadãos a respeito do direito à educação. Segundo 
Feldman (2017), questão essencial para a atuação do Ministério Público 
na promoção e defesa dos direitos sociais foi a transição do órgão de sua 
condição como instituição auxiliar ao Poder Executivo para se tornar, 
na CF/88, essencial ao exercício da Justiça. Dentre os direitos coletivos 
que se encontram no âmbito de proteção da instituição, encontra-se o 
direito à educação de crianças e adolescentes, em virtude da priorida-
de instituída na CF/88 e no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
(Brasil, 1990). Isto também já fora indicado por Arantes (2011), que res-
salta ainda a necessidade da instituição deixar claro seu posicionamen-
to nas lutas pela promoção dos direitos sociais, entre os quais ressalta o 
direito à educação infantil.

O trabalho de Ximenes, Oliveira e Silva (2017) indica a atuação 
conjunta de diversas instituições para a promoção do direito à edu-
cação infantil no município de São Paulo, entre as quais se encontra 
o Ministério Público, Defensoria Pública, advocacia e organizações da 
sociedade civil. Contudo, os presentes achados e a produção já existente 
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na área indicam que a instituição que mais atua na requisição judicial 
do direito à educação infantil de forma coletiva é o Ministério Público. 
A relevância deste dado reside em que outros legitimados, que possuem 
mais aproximação com a temática, pouco têm atuado para a garantia 
do direito à educação infantil no Brasil. Rizzi e Ximenes (2010) apontam 
a importância acerca da articulação de diferentes formas de exigibili-
dade do direito à educação infantil para sua efetiva ampliação e, mais, 
ampliação da percepção de sua importância. E, segundo os autores, isso 
só é possível “[...] por organizações da sociedade civil que atuam dire-
tamente na assessoria e apoio dos movimentos e lutas populares” (Ri-
zzi; Ximenes, 2010, p. 125). Portanto, a ausência ou baixa atuação destas 
organizações na requisição judicial deste direito pode gerar prejuízos 
à forma como vem sendo reconhecido, especialmente considerando-
-se que o Poder Judiciário raramente recorre a profissionais ou pesqui-
sas educacionais para a fundamentação de suas decisões (Scaff; Pinto, 
2016).

Gráfico 6 – Demandantes nas ações coletivas em que se exige o 
direito à educação infantil, apreciadas pelos Tribunais de Justiça 

do Brasil (2006-2016)

Fonte: Elaborado pelas autoras com base em pesquisa realizada nos Tribunais de 
Justiça do Brasil (2017).

Também se mostrou relevante identificar que ainda há casos nos 
quais o direito à educação infantil é negado pelos tribunais. Em virtude 
disso, as decisões foram classificadas com base no deferimento ou não 
do direito à educação infantil, criando-se três categorias: a primeira, 
na qual o direito à educação infantil é reconhecido pelos tribunais; a 
segunda, na qual o direito à educação infantil é negado pelos tribunais; 
e a terceira, na qual, embora conste na decisão que a discussão da ação 
originária referia-se ao direito à educação infantil, o mesmo não foi dis-
cutido pelo Tribunal naquela decisão em virtude de questões proces-
suais. 

Essa última categoria demonstra-se relevante na medida em que 
indica que há casos nos quais se deixa de analisar o mérito da ação e, 
portanto, discutir as questões relacionadas ao direito à educação infan-
til, em virtude de questões processuais. Estão entre elas a impossibili-
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dade de se conhecer de recursos de agravo de instrumento em virtude 
da superveniência de sentença – o que pode indicar a demora dos tri-
bunais de justiça no julgamento dos recursos que lhe são dirigidos –, a 
incompetência tanto dos Juízos de primeira instância para conhecer da 
matéria, quanto das câmaras recursais às quais os recursos são distri-
buídos, entre outras. 

O Gráfico 7 a seguir demonstra a relação entre pedidos deferi-
dos, indeferidos ou não analisados por questões processuais. Ressalte-
-se que tais dados se referem ao resultado com o julgamento perante 
os Tribunais de Justiça e não os resultados das decisões proferidas em 
primeira instância. Com a análise de referidos dados, verifica-se uma 
tendência diversa daquela apontada por Silveira (2014) e Corrêa (2014) 
em relação às ações coletivas julgadas pelo TJSP, quando se volta o olhar 
para o conjunto das decisões proferidas em ações coletivas por todos os 
Tribunais de Justiça do Brasil. Percebe-se que menos de um quinto das 
decisões negam o direito à educação infantil, embora ainda demonstre-
-se como um percentual expressivo de decisões que não o reconhecem.

Gráfico 7 – Classificação das decisões dos Tribunais de Justiça 
proferidas em ações coletivas em que se exige o direito à educação 

infantil, em relação ao resultado do pedido (2006-2016)

Fonte: Elaborado pelas autoras com base em pesquisa realizada nos Tribunais de 
Justiça do Brasil (2017).

Desta classificação, chama a atenção o percentual de casos nos 
quais o direito à educação infantil ainda não é reconhecido pelos Tri-
bunais de Justiça do Brasil. Em geral as decisões fundamentam-se em 
questões relacionadas à indisponibilidade orçamentária do ente res-
ponsável para a garantia coletiva do direito; na consideração de que 
a determinação do Poder Judiciário para a ampliação da oferta desta 
etapa educacional acarretaria uma interferência indevida na atividade 
própria da Administração, que teria a liberdade de escolher como deve 
se dar o cumprimento do direito; ou no não reconhecimento do direito à 
educação enquanto o direito coletivo, nos casos nos quais os Tribunais 
determinam a necessidade de especificação das crianças que necessi-
tam do atendimento para a ampliação da oferta.

Estes fundamentos apontam para a reflexão da construção da 
compreensão deste direito pelos Tribunais de Justiça do Brasil, que em 
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alguns casos ainda o vinculam a questões de organização administra-
tiva e orçamentária. Portanto, o Poder Judiciário, nestes casos, nega o 
direito com base nas mesmas travas apontadas pela Administração Pú-
blica para sua garantia. 

Nos casos de deferimento dos pedidos, os fundamentos não di-
ferem, em geral, daqueles apontados por Scaff e Pinto (2016) para a ga-
rantia do direito à educação infantil pelo STF: que se trata de um di-
reito fundamental e dever do Estado, sendo dever do Poder Judiciário 
a interferência nestas políticas quando não atendidas adequadamente 
pela Administração Pública. Igualmente, apontam decisões no sentido 
de que a alegação da escassez de recursos não pode ser utilizada gene-
ricamente pelo Poder Público para o descumprimento do direito. Estes 
fundamentos demonstram como ainda há divergências, no Poder Judi-
ciário, a respeito da garantia do direito à educação infantil.

Na sequência, realizou-se uma categorização daquelas decisões 
nas quais houve análise do mérito, ou seja, excluindo-se aquelas nas 
quais o direito não foi analisado por questões processuais, visando ca-
tegorizá-las de acordo com seu conteúdo: acesso, orçamento ou condi-
ções de oferta. Esta categorização configura-se em um esforço inicial 
no sentido de compreender quais demandas têm sido levadas ao conhe-
cimento do Poder Judiciário envolvendo o direito à educação infantil, 
bem como o que tem sido efetivamente objeto de julgamento pelos Tri-
bunais de Justiça do Brasil.

As decisões relacionadas ao acesso referem-se aos casos em que os 
pedidos e as discussões constantes nos documentos limitam-se à oferta 
de vagas, ampliação da rede e corte etário para acesso à pré-escola. Do 
Gráfico 8, percebe-se que esta é a categoria em que a maior parte das 
ações coletivas se enquadram, uma vez que em 59% deles o pedido limi-
ta-se ao acesso. É importante esclarecer que, ainda que se tenha optado 
pela categorização das demandas que requerem vagas ou ampliação 
da oferta como acesso, considera-se que esta é, ainda, uma importante 
dimensão de qualidade da educação infantil. Como apontado por Oli-
veira (2006) as demais etapas da educação básica, em especial o ensino 
fundamental, historicamente alçaram diversas percepções a respeito 
da qualidade, uma vez que a percepção original, de incluir a todos, foi 
praticamente resolvida. Contudo, no caso da educação infantil, além 
da oferta não incluir a todas as crianças na faixa etária, ainda é extre-
mamente desigual (Rosemberg, 2015b). Ademais, a expansão do acesso 
dissociada de políticas que aliem condições de oferta, acarretará a per-
petuação das desigualdades no que se refere aos aspectos qualitativos 
do ensino (Beisegel, 2006), o que é de extrema importância, uma vez 
que em muitos casos a expansão desta oferta tem se dado por determi-
nações judiciais. É nesta medida que se afigura relevante o desenvolvi-
mento de pesquisas que busquem compreender os efeitos das decisões 
judiciais nas políticas educacionais, bem como os aspectos positivos e 
negativos da judicialização.

As decisões relacionadas ao orçamento se referem àqueles casos 
nos quais houve pedido ou determinação para que se realizasse reser-
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va ou disposição orçamentária para o atendimento à educação infantil, 
percebendo-se que ainda é muito pequeno o número de ações coletivas 
nas quais estas questões são discutidas. Já as decisões relacionadas às 
condições de oferta são aquelas nas quais constam pedidos que dis-
cutem outras questões que superam a disponibilização de vagas nesta 
etapa da educação. Há condições de oferta passíveis de serem exigidas 
em juízo, como aquelas previstas nas Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Infantil (Brasil, 2010), as previsões relacionadas à edu-
cação infantil no Plano Nacional de Educação (PNE) (Brasil, 2014) e no 
ECA, as disposições a respeito da formação mínima do docente para 
atuação nesta etapa educacional, conforme disposto na LDB, bem como 
o piso salarial destes profissionais, de acordo com a lei 11.738/2008 
(Brasil, 2008). Chama a atenção que 41% dos casos enquadram-se nesta 
categoria. Entre as ações coletivas que discutem condições de oferta da 
educação infantil, foram encontradas decisões relacionadas à proximi-
dade da residência e transporte público, ao apoio técnico e financeiro 
dos estados, à infraestrutura e construção de unidades, aos profissio-
nais da educação, ao número de crianças por adulto, por turma e di-
mensão mínima, à jornada e carga horária e ao currículo.

Gráfico 8 – Classificação das decisões proferidas em ações 
coletivas em que se exige o direito à educação infantil, pelos 
Tribunais de Justiça do Brasil, quanto ao pedido (2006-2016)

Fonte: Elaborado pelas autoras com base em pesquisa realizada nos Tribunais de 
Justiça do Brasil (2017).

O presente trabalho não se propõe a realizar uma análise do 
conteúdo específico de cada uma destas decisões, não sendo possível, 
portanto, aprofundar o resultado das ações, com concessão ou não do 
direito pleiteado. Contudo, sinteticamente, é possível indicar que, em 
geral, os Tribunais de Justiça não se utilizam de fundamentos diversos 
daqueles apontados para a concessão ou negativa do direito à educa-
ção quando da análise de questões relacionadas às condições de oferta, 
como já apontado. Contudo, em alguns casos é possível perceber uma 
preocupação maior do Poder Judiciário em relação ao fundamento des-
tas decisões, analisando especificamente a condição de oferta pleitea-
da.
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Nas decisões relacionadas à proximidade da residência e trans-
porte público, foram encontradas decisões que discutiam diretamente 
a questão a partir das previsões do ECA, LDB e CF/88 relativas à temá-
tica. Em relação à temática do apoio técnico e financeiro dos estados, 
verificou-se a necessidade da colaboração do estado para a oferta da 
educação infantil no município, frente à sua incapacidade financeira. 
As decisões que discutiam, em certa medida, infraestrutura e constru-
ção de unidades, fundamentam-se, no geral, no princípio da dignidade 
da pessoa humana e na necessidade de um ambiente salubre, confortá-
vel e adequado para a oferta da educação infantil. Há, ainda, decisões 
que determinam a contratação de profissionais da educação a fim de 
atender a demanda e sanar o déficit existente no município. Já as deci-
sões que discutem a relação adequada de crianças por adulto, por tur-
ma e dimensão mínima, apresentam discussões mais qualificadas so-
bre o direito à educação infantil e às condições de oferta, especialmente 
considerando normas estaduais, municipais e regulamentações dos 
conselhos de educação, demonstrando um maior domínio da temática 
da educação pelos profissionais do direito que nelas atuam. Os casos 
nos quais se discutem a jornada e carga horária, em geral, referem-se 
à oferta da educação infantil em tempo parcial ou integral. Já em re-
lação ao currículo, discutiram-se questões relacionadas às disciplinas 
que devem ser obrigatoriamente ofertadas na educação infantil. Estes 
achados demonstram como o Poder Judiciário já tem julgado questões 
relacionadas à garantia da qualidade do direito à educação e, mais es-
pecificamente, da educação infantil, o que expressa que já há meios de 
se exigir, em determinada medida, a oferta de uma educação de quali-
dade perante o Estado, conforme apontam Oliveira e Araújo (2005).

Considerações Finais

Como já indicado neste trabalho, têm-se utilizado cada vez mais o 
Poder Judiciário para a garantia do direito à educação infantil. Esta afir-
mação é confirmada pelos achados ora apresentados, que demonstram 
a quantidade de ações coletivas levadas ao conhecimento dos Tribunais 
de Justiça do Brasil sobre o tema, que vêm crescendo ano a ano.

Os dados apresentados indicam uma preponderância de decisões 
nas regiões Sudeste e Sul, não se encontrando decisões em ações cole-
tivas nos Tribunais de Justiça dos estados de Roraima, Ceará, Pernam-
buco, Piauí e Distrito Federal. Reside aí um importante objeto de pes-
quisa a ser aprofundado em oportunidades futuras, visando identificar 
as causas da desigualdade do litígio envolvendo a educação infantil nas 
diferentes regiões do país.

Verificou-se, ainda, que a requisição coletiva do direito à educa-
ção infantil se dá preponderantemente pelo Ministério Público, que é 
o demandante em 92% das demandas. Tal dado é relevante na medida 
em que demonstra a pouca atividade de outros atores na defesa do di-
reito à educação infantil mediante ações coletivas, como as Defensorias 
Públicas e organizações da sociedade civil. Verificou-se, ainda, que o 
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instrumento mais utilizado para a defesa coletiva do direito à educação 
infantil é o da ação civil pública, não obstante o ordenamento jurídico 
preveja outros instrumentos que poderiam ser utilizados com o mesmo 
fim.

Com relação à distribuição temporal das demandas, identificou-
-se um aumento das mesmas com o passar dos anos, especialmente 
após a edição da EC nº 59/2009 (Brasil, 2009a). A despeito de que a maior 
parte das demandas não faça distinção da subetapa da educação infan-
til em relação à qual o direito é pleiteado, nos casos em que se requer 
especificamente uma das etapas, o maior número dos pedidos refere-se 
às creches. Esses dados carecem de uma maior investigação, pois po-
dem ser resultantes da priorização do atendimento, pela Administração 
Pública, à subetapa pré-escola, tornada obrigatória com a edição da EC 
nº 59/2009 (Brasil, 2009a), o que indicaria uma redução no atendimento 
da creche, que justificaria maior busca ao Judiciário para sua garantia. 
As ações nas quais se discute especificamente o direito à pré-escola, em 
geral, estão mais ligadas ao corte etário do que propriamente à amplia-
ção do acesso.

Verificou-se que ainda há casos nos quais o direito à educação 
infantil é negado, tratando-se de 18% das decisões identificadas nes-
ta pesquisa. Dentre esses casos, identificaram-se alguns nos quais o 
direito foi negado por se reconhecer a impossibilidade de conceder-se 
pedido genérico e abstrato. Tratava-se de casos em que os demandantes 
requeriam a ampliação do acesso ou do atendimento sem especificar 
o número de vagas necessárias ou sem indicar as crianças que tiveram 
suas matrículas negadas pelo Poder Público. 

Esse fundamento para a negativa do direito chama a atenção na 
medida em que reconhece o direito à educação apenas enquanto um 
direito individual homogêneo, que necessita da especificação de seus 
titulares para proteção. Essa dificuldade, como bem retratado por Lo-
pes (2002, p. 129), “[...] deriva do modelo social do mercado, ao qual cor-
responde um modelo jurídico de relações interpessoais”, o que demons-
tra que ainda se enfrentam resistências ao reconhecimento do direito à 
educação, enquanto um direito social, como um direito coletivo, como 
apontado por Silveira (2014) e Corrêa (2014). No entanto, esse posicio-
namento está longe de ser unânime, uma vez que também foi possível 
encontrar decisões em casos semelhantes nas quais o direito foi reco-
nhecido pelos tribunais.

Chama a atenção, ainda, que, em 19% dos casos, os Tribunais de 
Justiça não discutiram o mérito relacionado ao direito à educação in-
fantil em virtude de questões processuais. Embora se reconheça o di-
reito processual como essencial para a aplicação do direito, esses dados 
demonstram que o mesmo se constitui, por diversas vezes, em um óbice 
à discussão do conteúdo do direito à educação infantil pelos tribunais 
pátrios.

Por fim, foi possível identificar que a maioria das demandas (59%) 
ainda centra sua discussão no acesso à educação infantil. Embora haja 
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um considerável número de demandas que buscam questões relacio-
nadas a condições de oferta ou a previsão orçamentária para a garantia 
deste direito, é possível concluir que, perante o Poder Judiciário, o direi-
to à educação infantil muitas vezes é atendido apenas mediante a oferta 
de vagas. Esta consideração permite reforçar o que já fora indicado por 
Oliveira e Araújo (2005) a respeito da necessidade de que se construir 
um padrão de qualidade passível de exigibilidade judicial.

Recebido em 28 de fevereiro de 2018
Aprovado em 24 de junho de 2018

Notas

1 Os direitos de liberdade, tais como os direitos de propriedade, de ir e vir, de 
liberdade de expressão, entre outros, seriam aqueles que dependeriam da 
abstenção do Estado, ou seja, de sua não interferência para a sua garantia. Já os 
direitos sociais, dentre os quais se encontram o direito à educação, à saúde, ao 
trabalho, à moradia, à alimentação, etc., seriam aqueles que dependeriam da 
previsão do Estado, ou de sua atuação direta e intervenção para sua garantia. 
Nos dizeres de Bobbio (1992, p. 21) “Os primeiros exigem da parte dos outros 
(incluídos aqui os órgãos públicos) obrigações puramente negativas, que impli-
cam a abstenção de determinados comportamentos; os segundos só podem ser 
realizados se for imposto a outros (incluídos aqui os órgãos públicos) um certo 
número de obrigações positivas”. Stephen Holmes e Cass R. Sunstein (1999) 
argumentam que todos os direitos são positivos e demandam algum tipo de 
prestação pública para a sua efetivação, pois, mesmo a proteção dos direitos de 
liberdade e os direitos políticos dependem da ação de agentes governamentais 
e de estrutura pública, por exemplo, a manutenção da Justiça e da segurança 
pública, sendo esses mantidos pelo erário público. Ambos geram um complexo 
de obrigações tanto de natureza negativa, quanto positiva.

2  Após a edição das Emendas Constitucionais (EC) nº 53/2006 (Brasil, 2006a) e 
59/2009 (Brasil, 2009a) e da lei 11.274/2006 (Brasil, 2006b), uma vez que origi-
nalmente era destinada ao atendimento das crianças entre zero e seis anos de 
idade.

3  Referida decisão foi proferida anteriormente à edição da EC nº 59/2009 (Brasil, 
2009a), que tornou obrigatória a educação na faixa etária dos 4 aos 17 anos, 
o que resulta na necessária universalização da pré-escola, uma vez que esta 
etapa da educação se destina a atender as crianças com 4 e 5 anos de idade, nos 
termos do art. 30, II, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) 
(Brasil, 1996).

4 O presente trabalho, ainda, integra o projeto de pesquisa Efeitos da atuação 
do sistema de justiça no direito à educação infantil: um estudo da judicialização 
da política educacional em três estados brasileiros, financiado pelo Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq).

5 A ementa é uma espécie de resumo da decisão, que deve conter o objeto e 
conteúdo desta, de forma clara e concisa.

6 O acórdão é a decisão colegiada proferida pelos tribunais (Brasil, 2015). Nestes 
casos o julgamento é realizado por três desembargadores, que votam pela 
manutenção ou modificação da decisão de primeira instância, emitindo o 
acórdão.
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7 Em alguns casos é permitido ao desembargador relator emitir uma decisão de 
forma monocrática, ou seja, sem passar pelo julgamento do colegiado. Desta 
forma, a decisão proferida o é por um único desembargador.

8 O termo de ajustamento de conduta trata-se de um instrumento extrajudicial 
de solução de conflitos utilizado pelo Ministério Público, negociado entre o 
órgão e a administração pública visando à proteção de direitos coletivos.

9 Ainda, em relação aos Tribunais de Justiça do Distrito Federal e Territórios, 
Mato Grosso do Sul e Espírito Santo, houve problemas técnicos na ferramenta 
de busca jurisprudencial, que impediram o acesso a todos os resultados obtidos 
por meio da busca com os descritores indicados. Assim, só foi oportunizado 
o acesso aos primeiros 500, 400 e 12 resultados, respectivamente, ainda que a 
ferramenta tenha sido acessada em diferentes períodos de tempo no período 
compreendido entre o segundo semestre de 2016 e primeiro trimestre de 2017.

10 Cumpre ressaltar que, não obstante a LDB esclareça que o atendimento em 
creches se dá às crianças de até três anos e em pré-escola às crianças de qua-
tro e cinco anos (Brasil, 1996), ainda é possível perceber muitos equívocos 
na utilização dessas nomenclaturas pelas decisões dos tribunais. Portanto, a 
classificação dos pedidos segundo as subetapas deu-se a partir da faixa etária 
indicada nas decisões e com base na LDB, ainda que a decisão adotasse no-
menclatura diversa. Nos casos em que a decisão referia-se apenas à subetapa, 
sem indicar a faixa etária atendida, a classificação do pedido foi feita de acordo 
com a nomenclatura indicada na decisão.

11 O agravo de instrumento é o recurso cabível das decisões interlocutórias, assim 
entendidas aquelas proferidas no curso das demandas e que não põem fim 
ao processo, nos termos dos artigos 522 do CPC/1973 (Brasil, 1973) e 1.015 do 
CPC/2015 (Brasil, 2015). Nos casos analisados, em geral se tratam de decisões 
que deferem ou negam pedidos liminares nas ações ou que deferem ou negam 
efeitos aos recursos de apelação interpostos contra sentença.

12 As apelações são os recursos cabíveis contra as sentenças dos processos, 
nos termos do art. 513 do CPC/1973 (Brasil, 1973) e do art. 1.009 do CPC/2015 
(Brasil, 2015).

13 As sentenças proferidas contra a União, os estados, os municípios e suas res-
pectivas autarquias e fundações de direito público estão sujeitas ao reexame 
necessário, que é sua análise pelos tribunais independente da interposição de 
recurso voluntário, nos termos do art. 496, I do CPC/2015 (Brasil, 2015).

14 Enquadram-se nesta categoria as decisões proferidas nos Tribunais em sede 
de medidas cautelares, ações diretas de inconstitucionalidade, embargos de 
declaração, embargos infringentes, agravos internos, pedidos de suspensão 
de medidas liminares, entre outros.

15 Foram identificados alguns outros procedimentos utilizados, sendo eles: duas 
medidas de proteção; uma ação de obrigação de fazer; uma ação de represen-
tação; uma decisão na qual não consta o tipo da ação.

16 Não foram considerados neste artigo as decisões em ações coletivas que dis-
cutiam apenas o corte etário para acesso ao ensino fundamental.

17 A lei 7.347 de 1985, que disciplina a ação civil pública, prevê como legitima-
dos para propositura da demanda o Ministério Público, a Defensoria Pública, 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, autarquias, empresas públicas, 
fundações ou sociedades de economia mistas e as associações que preencham 
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os demais requisitos da lei (Brasil, 1985). Por sua vez, a lei 12.016 de 2009, prevê 
que o mandado de segurança coletivo, que visa proteger direitos coletivos e 
individuais homogêneos, pode ser impetrado por partido político com repre-
sentação no Congresso Nacional, organização sindical, entidade de classe ou 
associação legalmente constituída e que atenda aos demais requisitos da lei 
(Brasil, 2009b).
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